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INDICAÇÃO nº ______/2017
Documento 91/2017/GabEVNR
Senhor Presidente,

Nobres Pares

O Vereador Elton da Rocha, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente a seguinte providência. 

A) Reclassificar a categoria funcional de Guarda Municipal Patrimonial para Guarda Municipal. 
JUSTIFICATIVA

     Justifica-se a presente indicação em razão de ambos profissionais desempenham a mesma função e devem desfrutar das mesmas prerrogativas. O oposto disso expõe os profissionais e contraria o intento da referida lei. Cabe ao município capacitar, em prazo razoável, os profissionais para que possam exercer suas novas funções. 
Uruguaiana, 31 de maio de 2017 

Ver. ELTON DA ROCHA

Bancada do PP 
dsf/cmu/gabEVNR

